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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 003 – AGENTE DE 

TRANSPORTE E CONDUÇÃO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 20 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material 

Gostam somente de MAT = 15 – 5 = 10 

Gostam somente de FIS = 12 – 5 = 7 

10 + 7 + 5 = 22 

40 – 22 = 18 alunos. 

 

Não contendo itens corretos.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA  
 DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Concurso Público. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de abril de 2026.    
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III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 004 – AGENTE LEGISLATIVO, 

que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 

conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BRASILÂNDIA.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 20 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material 

Gostam somente de MAT = 15 – 5 = 10 

Gostam somente de FIS = 12 – 5 = 7 

10 + 7 + 5 = 22 

40 – 22 = 18 alunos. 

 

Não contendo itens corretos.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 27 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Letra A está correta porque, segundo, p. 32, afirma que: “A Comunicação Não-Violenta 

(CNV), é um método comunicativo desenvolvido pelo psicólogo norte-americano 

Marshall Rosenberg.” 

Letra B está incorreta porque, segundo Rafael José Bona e Sandro Lauri da Silva Galarça, 

em seu artigo intitulado “As Contribuições de Marshall McLuhan para o Estudo da Mídia 

e da Educação”, na página 110, afirmam que: “Além de “o meio é a mensagem”, 

McLuhan cunhou o termo “aldeia global”, que se tornou fundamental para compreender 

a era da informação e a interconexão global.” 

Letra C está incorreta porque John C. Maxwell é um dos maiores autores que escrevem 

sobre liderança. Segundo João Cordeiro, que escreveu o prefácio do livro de John C. 

Maxwell, intitulado “As 21 irrefutáveis leis da liderança”, na página XVI, afirma que: 

“Sempre que falamos de John C. Maxwell e de liderança, parece até que falamos da 

mesma coisa. Porque o homem e o próprio conceito fundem-se simbioticamente.” 

Letra D está incorreta porque, segundo Ronaldo Herrlein Jr., em seu artigo intitulado 

“Uma introdução ao pensamento de Habermas: teoria da ação comunicativa”, na página 

50, afirma que: “Habermas introduz o conceito de ação comunicativa, que vem a ser um 

elemento básico de sua teoria.” 

 

FONTE: FREITAS, Claudia Regina de. Relacionamento interpessoal e inteligência 

emocional no trabalho. Iguatu: Quipá Editora, 2024. 

BONA, Rafael José; GALARÇA, Sandro Lauri da Silva. As contribuições de Marshall 

McLuhan para o estudo da mídia e da educação. Revista: EaD & Tecnologias Digitais na 

Educação, Dourados, v. 13, n. 18, p. 109-119, 2025 

MAXWELL, John C. As 21 irrefutáveis leis da liderança. Tradução: Carmen Saraiva. 

Portugal: Nexo Literário, 2022. Título original: The 21 irrefutable laws of leadership. 

HERRLEIN JR., Ronaldo. Uma introdução ao pensamento de Habermas: teoria da ação 

comunicativa. Prâksis - Revista do ICHLA, [s. l.], v. 1, p. 49-58, 2007.  

PASQUALINI, Juliana C.; MARTINS, Fernando Ramalho; EUZÉBIOS FILHO, 

Antonio. A “dinâmica de grupo” de Kurt Lewin: proposições, contexto e crítica. Estudos 

de Psicologia, [s. l.], v. 26, n. 2, p. 161-173, abr./jun. 2021. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, da Prova 01 e 02, de D para A. 

 

DEFERIDO 
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Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Letra A está correta porque, segundo Jorge Luís Costa, em seu livro intitulado 

“Introdução à Informática: hardware, software e sistema operacional”, na página 33, 

afirma que: “suíte , que nada mais é do que um conjunto de programas para trabalho em 

escritório.” E Jorge Luís Costa, em seu livro intitulado “Introdução à Informática: 

hardware, software e sistema operacional”, na página 11, afirma que: “O software são os 

programas usados nos computadores.” 

Letra B está incorreta porque, segundo Jorge Luís Costa, em seu livro intitulado 

“Introdução à Informática: hardware, software e sistema operacional”, na página 33, 

afirma que: “suíte , que nada mais é do que um conjunto de programas para trabalho em 

escritório.” E Jorge Luís Costa, em seu livro intitulado “Introdução à Informática: 

hardware, software e sistema operacional”, na página 12, afirma que: “hardware é toda a 

parte física, o computador em si e os periféricos ligados a ele.” 

Letra C está incorreta porque, segundo Jorge Luís Costa, em seu livro intitulado 

“Introdução à Informática: hardware, software e sistema operacional”, na página 33, 

afirma que: “suíte , que nada mais é do que um conjunto de programas para trabalho em 

escritório.” E Jorge Luís Costa, em seu livro intitulado “Introdução à Informática: 

hardware, software e sistema operacional”, na página 17, afirma que: “As unidades de 

saída são responsáveis por apresentar dados ou informações aos usuários, que podem ser 

de diferentes naturezas, por exemplo, texto, foto, ilustração, música, filme etc.” 

Letra D está incorreta porque, segundo Jorge Luís Costa, em seu livro intitulado 

“Introdução à Informática: hardware, software e sistema operacional”, na página 33, 

afirma que: “suíte , que nada mais é do que um conjunto de programas para trabalho em 

escritório.” E Jorge Luís Costa, em seu livro intitulado “Introdução à Informática: 

hardware, software e sistema operacional”, na página 59, afirma que: “Então criou-se o 

byte, que é o conjunto formado por oito bits. Ela é a unidade padrão de medida na 

informática.” 

 

FONTE: COSTA, Jorge Luís. Introdução à Informática: hardware, software e sistema 

operacional. Formiga: Forma Educacional Editora, 2024. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Concurso Público. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de abril de 2026.    
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 005 – TÉCNICO 

LEGISLATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 

de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 20 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão apresenta erro material 

Gostam somente de MAT = 15 – 5 = 10 

Gostam somente de FIS = 12 – 5 = 7 

10 + 7 + 5 = 22 

40 – 22 = 18 alunos. 

 

Não contendo itens corretos.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA  
 DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2025 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Concurso Público. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de abril de 2026.    
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 006 – ANALISTA 

LEGISLATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 

de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2025 do CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA.   
 

 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Crônica - Crônica trata de situações do cotidiano, com linguagem simples e tom 

leve/reflexivo. O texto citado (sobre cegueira, com enredo mais amplo) não tem essa 

característica — ele faz parte de uma narrativa maior. 

b) Ensaio - Ensaio é um texto argumentativo, que discute ideias (filosóficas, sociais etc.), 

sem contar uma história com personagens e ações. Já o texto em questão é narrativo. 

c) Conto - Conto é uma história curta e completa em si mesma. Aqui, o texto faz parte de 

uma obra maior, então não é independente como um conto. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Descrição não faz a história avançar, apenas caracteriza. 

b) Diálogo pode ajudar, mas geralmente não é o principal recurso nesse tipo de texto. 

c) Reflexões aparecem, mas não conduzem diretamente a progressão da narrativa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I – Verdadeira 

O Data Warehouse realmente integra dados de várias fontes, mantém histórico e garante 

consistência: justamente para análises ao longo do tempo. 

 

II – Falsa 

Sistemas OLTP são otimizados para transações rápidas (inserir, atualizar, deletar), e não 

para consultas analíticas complexas. 

Já o Data Warehouse (OLAP) é projetado especificamente para consultas analíticas, 

sendo mais eficiente nesse tipo de operação. 

 

III – Verdadeira 

A modelagem dimensional (como esquema estrela) facilita consultas analíticas, porém 

aumenta a redundância de dados: isso é intencional para melhorar desempenho. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

I – Verdadeira 

A rastreabilidade é essencial na auditoria de TI, pois permite acompanhar todo o caminho 

da informação: origem → processamento → destino, garantindo confiabilidade. 

 

II – Verdadeira 

As trilhas de auditoria (audit trails) registram ações (quem fez, quando e como), sendo 

fundamentais para garantir a rastreabilidade e apoiar auditorias. 

 

III – Falsa 

A disponibilidade, sozinha, não garante validade das evidências. 

É necessário também garantir integridade (dados não alterados) e rastreabilidade. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

a) Recurso cabível (obrigatório) 

b) Matéria transferida (obrigatório) 

c) A duração (obrigatório) 

d) Estudo de conveniência (não é exigido por lei) 

 

FONTES: Lei nº 9.784/1999 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 14 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Item A (Legalidade): A Administração Pública é escrava da lei. Se ela emite um ato, 

parte-se do pressuposto de que ela seguiu a norma legal. É a confiança na submissão do 

Estado ao Direito. 

Item B (Rigor Procedimental): Antes de um ato ser publicado, ele passa por instâncias de 

controle interno, assinaturas e conferências de requisitos. Esse "caminho" formal gera a 

presunção de que o produto final está correto. 

Item C (Soberania/Poder Estatal): O Estado atua com supremacia para garantir o interesse 

público. Se os atos não fossem presumidamente legítimos, a máquina pública pararia, 

pois ninguém cumpriria uma ordem até que um juiz confirmasse sua validade. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Sobral e Peci afirmam que a Gestão da Qualidade Total caracteriza-se por: 

• envolvimento de toda a organização; 

• foco em processos; 

• busca pela melhoria contínua; 

• orientação para a satisfação dos clientes, internos e externos. 

As alternativas A, B e D descrevem abordagens anteriores da qualidade, como inspeção, 

controle da qualidade e garantia da qualidade, com escopo mais restrito. 

 

FONTES: SOBRAL, Filipe; PECI, Alketa. Administração: teoria e prática no contexto 

brasileiro. 2. ed. São Paulo: Pearson, 2013. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A gestão da qualidade fundamenta-se em princípios consagrados, tais como: 

• foco no cliente; 

• liderança; 

• envolvimento das pessoas; 

• melhoria contínua dos processos. 

Esses princípios são comuns à literatura clássica da qualidade e estão alinhados à 

abordagem da GQT apresentada no livro. 

As demais alternativas descrevem características associadas a modelos burocráticos ou 

tradicionais de administração, e não à gestão da qualidade. 

 

FONTES: SOBRAL, Filipe; PECI, Alketa. Administração: teoria e prática no contexto 

brasileiro. 2. ed. São Paulo: Pearson, 2013. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Sobral e Peci distinguem claramente os níveis de estratégia: 

• Estratégia corporativa: decisões sobre em quais negócios a organização deve atuar e 

como alocar recursos entre eles; 

• Estratégia de negócios: definição de como competir em determinado mercado; 

• Estratégia funcional: apoio às estratégias superiores por meio das áreas funcionais. 

A alternativa D associa corretamente o nível corporativo ao portfólio de negócios e à 

alocação de recursos, conforme a doutrina clássica. 

 

FONTES: SOBRAL, Filipe; PECI, Alketa. Administração: teoria e prática no contexto 

brasileiro. 2. ed. São Paulo: Pearson, 2013. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O art. 5º da Lei nº 14.133/2021 elenca expressamente os princípios que regem as 

licitações e contratações administrativas, entre os quais se incluem planejamento, 

transparência, eficiência, segregação de funções e desenvolvimento nacional sustentável. 

As demais alternativas misturam princípios constitucionais gerais, princípios implícitos, 

ou conceitos do Direito Administrativo em sentido amplo, que não constam de forma 

expressa no rol da nova lei. 

 

FONTES: Brasil. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 5º. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A Lei nº 9.784/1999 consagra o princípio da verdade material (ou realidade objetiva), que 

determina que a Administração: 

• não está limitada aos fatos alegados pelas partes; 

• pode (e deve) buscar a realidade dos fatos, 

• determinando de ofício diligências, perícias, inspeções ou outras provas necessárias para 

o esclarecimento da verdade administrativa (art. 2º, parágrafo único, VI). 

Doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro e Matheus Carvalho reforça que o processo 

administrativo não é regido pelo formalismo rígido do processo judicial, mas pelo 

princípio da instrumentalidade, cujo objetivo é alcançar uma decisão justa e efetiva. 

Segundo o PMBOK: 

• Projeto é um esforço temporário empreendido para criar um produto, serviço ou 

resultado único. 

• Processo é contínuo e repetitivo, voltado à manutenção das operações. 

• Programa é um conjunto de projetos relacionados, gerenciados de forma coordenada 

para obter benefícios que não seriam alcançados isoladamente. 

• Portfólio é um conjunto de projetos, programas e operações, agrupados para 

alinhamento e maximização do valor estratégico. 

PMI – A Guide to the Project Management Body of Knowledge (PMBOK® Guide), 

6ª ed., Seção 1.2 – Key Concepts, e 1.3 – Portfolio, Program, and Project Management. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo dos Recursos Administrativos do Edital que rege este Concurso Público. 

Fica reiterado que “A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 02 de abril de 2026.    
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